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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

L.PI NQ J..1+8/64 

Aut0riza o Poder �xecutivo criar 
condições para construção e dá/ 
outras providências. 

FAÇO SABT"'fl QFR A CÂt-'fARA MUNICIPAL DFCR'PTA P Ti'U SANCIONO A 

SRGUINTF' LTi'I: 

Art. lQ - Fica o Poder �ecutivo autorizado criar condições 

para construção no perímetro urbano e suburbano desta cidade, a 

qual não será permitida sem a devida licença d
q 

Prefeitura, ficau 

do o requerente mobrigado a apresentar a planta ou na sua falta , 

requerer ao Prefeito pol}(.; uma das mui tas existentes na Prefeitura, 

para dar início aos trab�lhos. 

Art. 2Q - Depois de concluída, só poderá ser habitada após 

a fiscalizaqão da Prefeitura, verific�ndo se Pxiste os eequisitos 

minimos como sejam: fossa, gabinete sanitário, fogão, muro em al­

venaria, sendo proibido cerca de aveloz, bem como receber o pro­

prietário o documento de HABITF-SF. 

Art. 3Q - A não observância desta lei, fica o transgressor 

sujeito às penalidades impostas pela nrefeitura e multa de 100% 

s Ôbre o impôs to Predial. 

Art. 4Q - Revogadas as a�sposiç�es em contrário, esta l�i 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em, junho de 1964. 
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